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Mensagem de Encaminhamento

A MESA DIRETORA DOS TRABALHOS
:GISLATIVOS, vêm por meio do presente apresentar para apreciação do

)uto Plenário, o presente Projeto de Lei Legislativo que Dispõe sobre

ajuste dos Vencimentos e Salários dos Servidores do Poder Legislativo

:lá outras providências.

Esta Mesa Diretora solicita a aprovação do mesmo, para

nceder aos Servidores do Poder Legislativo revisão geral anual, prevista no

t. 37, inciso X da Constituição Federal, bem como estabelecido na Lei

lnicipal n°. 4.784, de 09 de setembro de 2010.

> - ES, 19 de Março de 2012.
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Presidente
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°. 004/2012.

Dispõe sobre reajuste dos Vencimentos e Salários
dos Servidores do Poder Legislativo e dá outras
providências.

Promulgador .

PROJETO DE LEI LEGISLA TIVO

t. 1° - É concedido reajuste de 7 % (sete por cento) aos Servidores do Poder
Legislativo, aplicados sobre os vencimentos e vantagens percebidos
pelos mesmos, a título de revisão geral anual, conforme Artigo 37,
inciso X, da Constituição Federal.

Parágrafo único - A concessão do reajuste será a partir de 1° de
março de 2.012.

L.2° - A Correção ora concedida é extensiva aos Cargos em Comissões,
Funções Gratificadas, Abonos e Estagiários existentes no Poder
Legislativo.

t. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias.

L 4° - Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei.
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- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
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Pelo presente estamos enviando para apreciação
lária o presente Projeto de Lei Legislativo, que Dispõe sobre o reajuste
Vencimentos e Salários dos Servidores do Poder Legislativo e dá
"asprovidências.

o presente Projeto de Lei Legislativo, tem como
~tivo conceder aos Servidores do Poder Legislativo revisão geral
ai, prevista no Art. 37, inciso X da Constituição Federal, bem como
lbelecido na Lei Municipal nO.4.784,de 09 de setembro de 2010.

o reajuste ora ofertado é no percentual de 7 % (sete
cento), idêntico ao ofertado aos Servidores do Poder Executivo,
Ibelecido no Projeto de Lei Executivo nO.023/2012.

Contando com a aprovação do Douto Plenário,
~sentamospara apreciação o presente Projeto de Lei Legislativo.

, 19 de Março de 2012.
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Presidente
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COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO /
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Processo nO.04/2011

AUTOR: MESA DIRETORA

MATÉRIA: PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N°. 04/2011

EMENTA: Dispõe sobre reajuste dos Vencimentos e Salários dos Servidores
do Poder Legislativo e dá outras providências.

PARECER: CONSTITUCIONAL
RELATOR: COMISSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei Legislativo, opinamos
pela Constitucionalidade do mesmo, por estar amparado nos preceitos
constitucionais e enquadrado na Legislação vigente.

Sala das Sessões, 19 de março de 2012.

ACOMPANHAM O PARECER:
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LEI N.o 5.176, DE 20 DE MARÇO DE 2012.

Dispõe sobre reajuste dos Vencimentos e Salários dos

Servidores do Poder Legislativo e dá outras providências.

o Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.0 É concedido reajuste de 7% (sete por cento) aos Servidores do Poder

Legislativo, aplicados sobre os vencimentos e vantagens percebidos pelos mesmos, a título de

revisão geral anual, conforme Artigo 37, inciso X, da Constituição Federal.

Parágrafo único - A concessão do reajuste será a partir de 1.° de março de 2012.

Art. 2.° A Correção, ora concedida, é extensiva aos Cargos em Comissões, Funções

Gratificadas, Abonos e Estagiários existentes no Poder Legislativo.

Art. 3.° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei.

Art. 5.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municip

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

Lei n. o 5.176/2012, Pág. 1
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